SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO
N2 518, DE 2009

Altera a Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003,
para transformar o Ministério da Educagdo em
Ministério da Educacio de Base.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. Ie O art. 27 da Le1i n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa
a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 27. Os assuntos que constituem areas de competéncia de
cada Ministério s3o os seguintes:

IV — Ministério da Ciéncia ¢ Tecnologia:
a) politica nacional de pesquisa cientifica e tecnolégica;

b) planejamento, coordenagdo, supervisio e controle das
atividades da ciéncia e tecnologia;

¢) politica de desenvolvimento de informatica ¢ automagio;
d) politica nacional de biosseguranga;

¢) politica espacial,

f) politica nuclear;

g) controle da exportagio de bens e servigos sensiveis;

h) politica nacional de educagdo superior;

i) educacio superior;

J) pesquisa e extensdo universttaria;

1) magistério do ensino superior.



m) avaliagin, informagiio e pesquisa educacional referentes 2
educagdo superior.

X — Ministério da Educagio:

a) politica nacional de educagio basica, compreendendo ensino
fundamenta! ¢ ensino médio, educagio de jovens e adultos, educagio
profissional, educagio especial e educagio a distincia, exceto ensino
militar;

b) educagio infantil;

¢) educacio basica;

d) avaliagdo, informagio e pesquisa educacional referentes a
educacdo basica;

e) magistério da educagdo basica;

f) assisténcia financeira a famiiias carentes para a escolarizagio

de seus fithos ou dependentes; (NR)”

Art. 2° O art. 29 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa
a vigorar com a seguinte redagio:

“Art. 29. Integram a estrutura bésica:

IV — do Ministério da Ciéncia e Tecnologia o Conselho
Nacional de Ciéncia e Tecnologia, o Conselho Nacional de
Informdtica e Automagdo, a Comissdo de Coordenacio das Atividades
de Meteorologia, Climatologia ¢ Hidrologia, o Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazdnia, 0
Instituto Nacional de Tecnologia, o Instituto Brasileiro de Informagdo
em Ciéncia e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Arido — INSA,
o Centro de Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de
Pesquisas Fisicas, o Centro de Tecnologia Mineral, o Laboratorio
Nacional de Astrofisica, o Laboratorio Nacional de Computagdo
Cientifica, 0 Museu de Astronomia e Ciéncias Afins, 0 Museu
Paracnse Emilio Goeldi, o Observatério Nacional, a Comissio
Téenica Nacional de Biosscguranga, o Consclho Nacional dc
Educagédo Superior e até 7 {sete) secretarias.

X — do Ministério da Educa¢do o Conselho Nacional de
Educagiio Basica, o Instituto Benjamin Constant, o Instituto Nacional
de Educagic de Surdos e até 5 (cinco) Secretarias;



Art. 3° O art. 32 da Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003, passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso XII:

“Art. 32. Sio transferidas as competéncias:

XII - do Ministério da Educagfo, relativas a educagéo superior, para o
Ministério da Ciéncia e Tecnologia. (NR)”

Art. 40 O art. 33 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso XII:

“Art. 33. Sao transferidos:

X — do Ministério da Educagdo para o Ministério da Ciéncia e
Tecnologia, todas as secretarias, departamentos, autarquias, fundagdes
piblicas e empresas publicas que atuam na educagio superior, salvo o
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagfo, o Instituto
Nacional de Estudos ¢ Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira (INEP)
e o Colégio Pedro 1.

Art. 5 Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 dias a contar da
data de sua publicagio.

JUSTIFICACAO

O Brasil tem assistido a um danoso processo de desvirtuamento
do foco de seus investimentos educacionais. Investimentos ndo sé financeiros,
mas também de estudos, pesquisas, planos e, em ultima analise, atengdo
governamental. A estrutura do governo federal hoje, no quc sc rcfere a
educagio, esta toda contida no Ministério da Educacio (MEC), nitidamente
assoberbado de competéncias ligadas a educagdo superior.

Esse quadro faz com que a educaco bésica, aquela que da asas
as criangas e adolescentes para galgar espagos em sua vida futura, aquela que
¢ verdadeiramente a base do sistema educacional, fique relegada a segundo
plano no panorama da educago brasileira.

[sso porque a estrutura da educagdo superior, pela sua
organizago, por seu poder politico, sua exposi¢do na midia, sua ligagdo com
a elite, consegue exercer poder de pressdo muito maior sobre o ministro ¢ sua
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equipe, sufocando as aten¢des que sdo dispensadas ao ensino fundamental e
meédio.

O Brasil n3o pode mais suportar essa situagio. Urge inverter as
prioridades, fazendo com que o Ministério da Educacgio cinja seu foco ao
ensino fundamental e médio, deixando para o Ministério da Ciéncia e
Tecnologia (MCT) a responsabilidade de gerir o ensino superior.

Essa medida, ao nosso ver, sd traria vantagens: primeiro, ajudaria
a equilibrar a importancia de ambos os ministérios, hoje nitidamente desigual
em favor do MEC, tanto do ponto de vista de verbas orcamentarias quanto de
estrutura administrativa; segundo, deixaria ao MCT a fun¢do de zelar pela
produgdo cientifico-universitaria, sua vocagdo por exceléncia € que ja exerce
hoje, em parte, via Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnolégico (CNPQq); terceiro, ndo afetaria os gastos publicos, pois ndo criaria
novas estruturas ou um novo ministério. Ao contrario, aproveitara a
organicidade do MCT, ja habituada a lidar com o tema universitario, para
passar a gerir o plano nacional, 0 ensino superior e seus mecanismos de
avaliacdo.

Ressalte-se, ainda, que a propositura deste projeto de lei ndo
padece de inconstitucionalidade, pelo contrario: o art. 22, inciso XXIV, da
Constitui¢do Federal outorga a Unido Federal a competéncia privativa para
dispor sobre as diretrizes ¢ bases da educa¢@io nacional, bem como legislar
sobre educacio, cultura, ensino e desporto, concorrentemente com os Estados
e Distrito Federal, conforme o art. 24, inciso IX. Ainda, o art. 23, inciso V,
determina também a Unido, junto com Estados, Distrito Federal e Municipios,
a competéncia para proporcionar os meios de acesso & cultura, a educacéo e 4
ciéncia.

O art. 48, por sua vez, determina que cabe ao Congresso
Nacional dispor sobre todas as matérias de competéncia da Unido. Assim,
resta evidente a possibilidade de legislar sobre matéria educacional,
salientando que o projeto em tela mantém, em seu art. 5°, a prerrogativa
presidencial apontada no art. 84, VI, a, de dispor mediante decreto sobre o
gque tange a organizacio interna e ao funcionamento dos orgdos aqui
mencionados.

A medida ora proposta, portanto, representa uma urgente
providéncia a ser tomada pelo Congresso Nacional, no sentido de priorizar o
que realmente importa neste momento historico da educagdo no Brasil, que ¢



a educac@io basica, deixando o ensino superior a cargo do Ministério da
Ciéncia e Tecnologia, por natureza mais afeito ao mancjo desse setor
educacional.

Trata-se de tema essencial para desenvolver a educagdo brasileira
¢ para fazer justi¢a aos milhdes de cidadios que véem fechadas as portas de
seu crescimento profissional em virtude das caréncias do ensino basico,
motivo pelo qual acredito na rapida e amplamente majoritaria aprovagio deste
projeto de lei.

Sala das Sessdes, 17 de novembro de 2009.

Senador CRISTOVAM BUARQUE



LEGISLAGAC CITADA

LE! No 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003,

Dispde sobre a organizagéo da Presidéncia
da Republica e dos Ministérios, e da outras
providéncias.

0 PRESIDENTE DA REPUBLIGA Faco saber que o Congrasso Nacional decreta e eu sancione a
seguinte Lei:

CAPITULO Il

DOS MINISTERIOS
Secéo i
Das Areas de Competéncia
Art. 27. Os assuntos que constituem areas de competéncia de cada Ministério sdo os seguintes:
IV = Ministério da Ciéncia e Tecnologia:
a) politica nacional de pesquisa cientifica e tecnoldgica;
b) planejamenteo, coordenagao, supervisdo e controle das atividades da ciéncia e tecnologia;
¢) politica de desenvolvimento de informatica e automagao;
d) politica nacional de biosseguranga;
€) politica espacial;
f} palitica nuclear,
g) controle da exportagdo de bens e servigos sensiveis;
X — Ministério da Educagéo:
a) politica nacional de educagao;
b) educagao infantil;
¢} educagdo em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino superiar,
educacdo de jovens e adultos, educag&o profissional, educagao especial e educagdo a disténcia,
exceto ensino militar;
d) avaliagéo, informagéo e pesquisa educacional;
e) pesquisa e extensdo universitdria;
f) magistério;
g) assisténcia financeira a familias carentes para a sscolarizagio de seus filhos ou dependentes;
Secao IV
Dos Orgaos Especificos

Art. 29. Integram a estrutura basica:
IV = do Ministério da Ciéncia e Tecnologia o Conselho Nacicnal de Ciéncia e Tecnologia, o
Conselho Nacional de Informatica e Autormagao, a Comissdo de Coordenagao das Alividades de
Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, o Instituto
Nacional de Pesquisas da Amazonia, o Instituto Nacional de Tecnologia, o Instituto Brasileiro de
Informacao em Ciéncia e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Arido — INSA, o Centro de
Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Fisicas, o Centro de Tecnologia
Mineral, o Laboratério Nacional de Astrofisica, o Laboratério Nacional de Computagéo Cientifica, o
Museu de Astronomia e Ciéncias Afins, o0 Museu Paraense Emilio Goeldi, o Observatorio Nacional,
a Comissao Técnica Nacional de Biosseguranga e até 4 (quatro) secretarias. (Redacéo dada pela
Lein® 10.8 2004
X — do Ministério da Educacio o Conselho Nacional de Educacao, o Instituto Benjamin Constant, o
Instituto Nacional de Educagido de Surdos e até sete Secretarias;

CAPITULO It

DA TRANSFORMAGAO, TRANSFERENCIA, EXTINGAD



E CRIAGAO DE ORGAOQS E CARGOS

Art. 32. Sao transferidas as competéncias:
X — do Ministério da Justica, relativas ao transito, para o Ministério das Cidades;
XI — do Ministério dos Transportes, relativas ao transporte urbano, para o Ministério das Cidades.

Art, 33, So transferidos:
VIl - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano, da Presidéncia da Republica para o

Ministério das Cidades, ficando alterada a sua denominagio para Conselho das Cidades,
cabendo-lhe, além das competéncias estabelecidas no art. 10 da Medida Proviséria n° 2.220, de 4
de setembro de 2001, propor as diretrizes para a distribuigio regional ¢ sctorial do orgamanto do

Ministério das Cidades;
IX ~ 0 Conselho Nacional de Turismo, do Ministério do Esporte e Turismo para o Ministério do

Turismo.

(As Comissdes de Ciéneia. Tecnologia, Inovagdo, Comunicacdo e Informética: de
Educagdo, Cultura e Esporte; de Constituigdo e Justiga cabendo d ultima decisdo

terminativa.)

Publicado no DSF, de 18/11/2009.

Secretaria Especial de Editoragio e Publicagées do Senado Federal - Brasilia-DF

(OS: 18511 /2009)
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